
Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI Mg 15/85

Autoriza assinatura de convênios e da outras

prov i denc ias.

A*

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

Espirito Santo, faço saber que a Gamara Muni

cipal de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a

segu i nte.

LE!

Art. I- - Fica o chefe do Poder Executivo Mu-

nicipal autorizado a assinar convênios com a SAAE - Serviço auto-

nomo de Agua e Esgoto de Sao Mateus, para implantação dos servi -

ços de abastecimento de agua de Nova Lima, no Distrito de Itauni-

nhas e do Bairro Litorâneo, no Distrito da Sede^ neste Municipio.

Art. 22 ~ Para atendimento das despesas oriun

das dos convênios, fica o executivo Municipal autorizado a abrir

Credito Suplementar no valor de CR$ 350.000.000 (trezentos e cin-
^  Aé

quenta mi lhões de cruzeiros), na seguinte Dotaçao;

1 .1.8 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSl.STêNCIA SOCIAL.

Art. 32-0 recurso para abertura do credito

autorizado no art. 22 desta Lei, advira do excesso de arrecadaçao

calculado nesta data, nos termos do artigo 43, § Inciso I,da

Lei 4.320, de 17 de março de 1964-

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publ icação, revogada as disposições em contrario.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos (04) quatro dias do mes de setembro

do ano de mi l novecentos e oitenta e cinco (i985)-
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